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ATA Nº 14 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 8ª LEGISLATURA DA     

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO – RS. 

Aos três (03) dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito (2018), às 

nove horas e quarenta  e dois minutos (9h42min.), reuniram-se em Sessão 

Ordinária, nas dependências da Câmara Municipal de Morro Redondo, os 

senhores Vereadores Thiarles Schneider, Daniel Gularte, Luis Fernando 

Soares, Marcos pereira, Silvia Augusta Wahast Islabão, Neri Leal, Márcio 

Zanetti, Zelodir Ataíde Novack e Jorge Laudenir de Ávila. Constatada a 

existência de quorum, o Presidente Vereador Thiarles Schneider, solicita ao 

Primeiro Secretário Vereador Jorge Laudenir de Ávila a leitura da ata da 

última sessão ordinária, a qual foi aprovada por unanimidade. RESUMO 

DE EXPEDIENTE: DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO 

REDONDO: GABINETE – Solicita que o Projeto de Lei de nº 09/2018 

seja retirado de votação. GABINETE – Encaminha o Projeto de Lei nº 

15/2018 que “DISPÕE SOBRE REGULARIZAÇÕES DE 

CONSTRUÇÕES NO MUNICÍPIO DE MORRO REDONDO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. GABINETE – Encaminha as Leis nº 2.117, 

2.118 e 2.119/2018. GABINETE – Encaminha Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária, referente ao mês de março de 2018. GABINETE – 

Encaminha o Projeto de Lei nº 16/2018 que “REESTRUTURA NO 

MUNICÍPIO O PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS 

COMISSIONADOS E FUNÇÕES, ALTERA ARTIGOS 3º INCISO II, 

24º, 25º E 32º, SUPRIME ARTIGO 26º DA LEI MUNICIPAL Nº 

157/1992, REVOGA A LEI Nº 1.658/2011, ESTABELECE O 

RESPECTIVO PLANO DE PAGAMENTO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” e o Projeto de Lei de nº 17/2018 que “AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL À PERMUTAR ÁREA DE 

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO POR ÁREA PARTICULAR”. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO – Convida para a programação das festividades do aniversário 

do Município, nos dias 12 e 13 de maio de 2018.  O Presidente encaminha 

as Comissões Técnicos Permanentes os Projetos de Lei constantes no 

Resumo de Expediente, e o Projeto de Lei de autoria do Vereador Daniel 

Gularte que “INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE 

UMA BASE PARA A AMBULÂNICA NO HOSPITAL DR. ERNESTO 

MAURÍCIO ARNDT”. GRANDE EXPEDIENTE: Inscrito o Vereador 
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Jorge Laudenir de Ávila. Usando seu espaço o Vereador justifica a sua falta 

na sessão passada por motivo de doença. ORDEM DO DIA: O Presidente 

coloca em discussão e votação a justificativa do Vereador Jorge Laudenir 

de Ávila, a qual foi aprovada por unanimidade. A Comissão de 

Constituição e Justiça e a Comissão de Orçamento e Finanças 

apresentaram, pareceres pela aprovação ao Projeto de Lei nº 13/2018 que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER A 

REABILITAÇÃO OCUPACIONAL DE SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS”. Discutidos e votados os pareceres foram aprovados por 

unanimidade e o Projeto de Lei discutido e votado artigo por artigo foi 

aprovado por unanimidade em 1ª votação.  A Comissão de Constituição e 

Justiça, a Comissão de Orçamento e Finanças e a Comissão de Educação, 

Saúde e Meio Ambiente apresentaram pareceres pela aprovação ao Projeto 

de Lei nº 14/2018 que “CRIA UMA VAGA DE MOTORISTA E CRIA O 

CARGO E UMA VAGA DE CONTÍNUO E O CARGO E UMA VAGA 

DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE EDUCAÇÃO”. 

Discutidos e votados os pareceres foram aprovados por unanimidade e o 

Projeto discutido e votado artigo por artigo foi aprovado por unanimidade 

em 1ª votação. A Comissão de Constituição e Justiça e a Comissão de 

Agricultura e Fomento Econômico apresentaram pareceres pela aprovação 

ao Projeto de Lei que “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 

MUNICIPAL A AARGS – ASSOCIAÇÃO DE AQUICULTORES DO 

RIO GRANDE DO SUL”. Discutidos e votados os pareceres foram 

aprovados por unanimidade e o Projeto discutido e votado artigo por artigo 

foi aprovado por unanimidade em primeira votação. INDICAÇÃO: - 

VEREADOR MARCIO ZANETTI – Indica ao Executivo Municipal 

através da Secretaria de Obras, a criação de um protocolo de pedidos de 

trabalho. Em discussão o Vereador Márcio em defesa de sua indicação 

informa que a criação deste protocolo servirá para esta Secretaria ter um 

controle para prestação de serviço para com a comunidade. Votado a 

indicação foi aprovada por unanimidade. REQUERIMENTO: - 

VEREADOR THIARLES SCHNEIDER: – Requer a realização de Sessão 

Solene para o ato de posse dos integrantes da denominada Câmara de 

Vereadores Mirins de Morro Redondo do ano de 2018. VEREADOR 

THIARLES SCHNEIDER: – Requer a realização de Sessão Solene para 

homenagear os integrantes da Defesa Civil Estadual com a entrega da 

respectiva placa comemorativa, nas pessoas do Coronel Alexandre Martins 

de Lima, Coordenador Estadual de Defesa Civil, Coronel Jarbas Trois de 

Ávila, Subchefe da Defesa Civil Estadual, 1º Tenente Jônatas Gabriel de 

Souza, Adjunto da Divisão de Assistência às Comunidades Atingidas, 1º 
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Tenente Walmir Franções, Analista da Divisão de Convênios, 1º Tenente 

Charles Luis Rosa da Silveira, Coordenador da Coordenadoria da Regional 

Sul, 3º Sargento João Carlos Goulart Domingues, Adjunto da 

Coordenadoria Regional Sul. Homenagear a Coordenadoria de Defesa Civil 

Municipal com a entrega da respectiva placa comemorativa a seu integrante 

Rodrigo Abraham Eslabão. Discutidos e votados os requerimentos foram 

aprovados por unanimidade, com exceção do Requerimento que se refere a 

sessão solene para homenagear os integrantes da Defesa Civil que foi 

aprovado por maioria com um voto contrário do Vereador Jorge de Ávila. 

O Presidente coloca sob votação do plenário a antecipação do horário da 

próxima sessão Ordinária para as nove horas, tendo em vista da realização 

da Sessão solene em homenagem a Defesa Civil que será realizada as 10 

horas, a qual é aprovada por unanimidade. Não havendo Comunicação de 

Líder e nada mais tratar, o Presidente convoca os senhores Vereadores para  

a próxima Sessão Ordinária a realizar-se dia oito (08) de maio, às nove 

horas (9h) e encerra a presente as dez horas e dezessete minutos 

(10h:17min.). E, para constar, lavrou-se a presente ata que após lida e 

aprovada, será assinada pelo Secretário, bem como pelo Presidente desta 

Casa Legislativa. ______________________________________________ 

 

 

 

        Presidente                                                          Secretário 
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